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Projeto de Lei
 
Institui a Semana Estadual de Conscientização sobre

Hemangiomas e Anomalias Vasculares.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1° - Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização sobre a Hemangiomas e Anomalias
Vasculares, a ser realizada, anualmente, na semana do dia 15 de maio.
 
Artigo 2° - Na Semana Estadual de Conscientização sobre a Hemangiomas e Anomalias Vasculares
serão desenvolvidas atividades para a promoção de informações sobre a patologia, por meio de eventos
sociais, informações sobre prevenção, diagnósticos e tratamento; campanha de combate ao preconceito e
a discriminação relacionada à doença, bem como a promoção de parcerias para palestras, prevenção e
detecção da anomalia.
 
Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A hemangiomas  ocorre  normalmente na  infância  e  trata-se  de  tumores  benignos  que  tem  como
característica a multiplicação celular e pode ocorrer em qualquer local do corpo, já a anomalia vascular
pode ser dividida em lesões de fluxo alto ou baixo e são classificadas como benignas e congênitas,
originadas a  partir  de  vasos como os  linfáticos,  as  artérias  e  as  veias  com formação inadequada,
atingindo 1% da população.
 
A  realização  de  um  diagnóstico  correto  é  essencial  para  tratamento  adequado. Sendo  assim,  a
conscientização  sobre  a Hemangiomas e  Anomalias  Vasculares  é  fundamental  para  informar  aos
cidadãos sobre essas condições, contribuindo na redução do estigma e desconhecimento.
 
Cabe ressaltar que a pessoa que sofre com estas anomalias tendem a enfrentar um grande desafio
emocional, social e físico, além de dificuldades respiratórias, dor crônica e problemas de visão.
 
A realização de campanha de conscientização é de suma importância para fornecer informações sobre
tratamentos eficazes,  sintomas,  apoio,  além de impulsionar  o  progresso nessa área e impulsionar
pesquisas. Desta feita, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente propositura.
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